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DECRETO N.° 45.951, DE 1.º DE JULHO DE 2022
REGULARIZA a situação funcional da 
servidora da Secretaria de Estado de 
Educação e Desporto, que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que o nome da servidora OZENIRA ROCHA DE 
BARROS foi preterido da relação constante do Decreto n.o 34.635, de 31 
de março de 2014, publicado no Diário Oficial do Estado, edição de mesma 
data, da Secretaria de Estado de Educação e Desporto;

CONSIDERANDO a manifestação contida no Parecer n.º 
00075/2022 da Procuradoria Geral do Estado;

CONSIDERANDO a necessidade de se proceder à inclusão do 
nome da servidora no referido Decreto, objetivando a devida regularização 
funcional, e o que mais consta do Processo n.° 01.01.011103.004947/2022-
24,

DECRETA:
Art. 1.° Fica incluído no Decreto n.o 34.635, de 31 de março de 

2014, publicado no Diário Oficial do Estado, edição da mesma data, o nome 
da servidora OZENIRA ROCHA DE BARROS, Professor, PF20.ESP.III, 
Matrícula n.º 128.667-6B, do Quadro do Magistério Público da Secretaria de 
Estado de Educação e Desporto, na forma abaixo:

Nome  Mat. Situação Anterior Situação Atual
 Class. Código Ref. Class. Código Ref.  Munic.

Ozenira 
Rocha de 
Barros

128.667-6B 4.ª PF20.LPL-IV E 4.ª PF20.LPL-IV E1  Manacapuru

Art. 2.° Respeitado o disposto no parágrafo único do artigo anterior, 
este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de março de 2014.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, 
em Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARIA JOSEPHA PENELLA PÊGAS CHAVES
Secretária de Estado de Educação e Desporto

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96540#3#98415/>

Protocolo 96540
<#E.G.B#96541#3#98416>

DECRETO Nº 45.952, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.200.000,00 (DOIS 
MILHÕES E DUZENTOS MIL REAIS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação da dotação indicada no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96541#3#98416/>

Protocolo 96541

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.952, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2077 Realização e Apoio às Festas Populares na Capital e Interior

0003 A 111 3340 1.000.000,0013 392 3303 2077

0005 A 111 3340 300.000,00

0008 A 111 3340 500.000,00

2449 Administração e Apoio à Execução de Políticas de Desenvolvimento Cultural

0008 A 111 3350 400.000,0013 392 3303 2449

TOTAL 2.200.000,00

2.200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 111 999999 999 9999 2341 2.200.000,00

TOTAL

2.200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.200.000,00

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.952, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

20000 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

20101 SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2077 Realização e Apoio às Festas Populares na Capital e Interior

0003 A 111 3340 1.000.000,0013 392 3303 2077

0005 A 111 3340 300.000,00

0008 A 111 3340 500.000,00

2449 Administração e Apoio à Execução de Políticas de Desenvolvimento Cultural

0008 A 111 3350 400.000,0013 392 3303 2449

TOTAL 2.200.000,00

2.200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
1

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

FISCAL

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 111 999999 999 9999 2341 2.200.000,00

TOTAL

2.200.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.200.000,00

1

<#E.G.B#96541#3#98416/>
<#E.G.B#96542#3#98417>

DECRETO Nº 45.953, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida nos artigos 4º e 5º, 
Inciso I, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$138.330,00 (CENTO 
E TRINTA E OITO MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS), para atender à 
dotação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96542#3#98417/>

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.953, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28302 FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO

FUNCIONAL
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2321 Promoção do Desporto e Lazer

0001 A 111 3390 138.330,0027 812 3303 2321

TOTAL 138.330,00

138.330,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 111 999999 999 9999 2341 138.330,00

TOTAL

138.330,00                TOTAL POR SECRETARIA

138.330,00

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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<#E.G.B#96542#4#98417>

<#E.G.B#96542#4#98417/>
<#E.G.B#96544#4#98419>

DECRETO Nº 45.954, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$400.000,00 
(QUATROCENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada no Anexo 
I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de anulação da dotação indicada no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96544#4#98419/>

Protocolo 96542

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.953, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28302 FUNDAÇÃO AMAZONAS DE ALTO RENDIMENTO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3303 IDENTIDADE AMAZONENSE

2321 Promoção do Desporto e Lazer

0001 A 111 3390 138.330,0027 812 3303 2321

TOTAL 138.330,00

138.330,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

99999 RESERVA DE CONTINGENCIA
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9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

2341 Reserva de Contingência

0001 A 111 999999 999 9999 2341 138.330,00

TOTAL

138.330,00                TOTAL POR SECRETARIA

138.330,00

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.954, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25704 FUNDO DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3300 MAIS INFRA

1565 Investimentos em Infraestrutura

0011 P 271 4440 400.000,0015 451 3300 1565

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

25000 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS

25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E REGIÃO METROPOLITANA DE MANAUS
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FISCAL

3300 MAIS INFRA

1276 Implantação, Ampliação, Melhoria e Modernização de Espaços e Prédios Públicos

0006 P 271 4440 400.000,0015 451 3300 1276

TOTAL 400.000,00

400.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 96544

DECRETO Nº 45.955, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.814.915,32 
(DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E QUATORZE MIL, NOVECENTOS E 
QUINZE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para atender à dotação 
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Superávit Financeiro da Fonte 431 - Transferência Fundo 
a Fundo de Recursos do SUS - Bloco de Custeio das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO ESTADUAL 
DE SAÚDE.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96546#4#98421/>

ANEXO DO DECRETO Nº 45.955, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3305 SAÚDE EM REDE

2089 Fornecimento de Medicamentos e Produtos para Saúde à Rede Assistencial do Estado

0001 A 431 3390 2.814.915,3210 303 3305 2089

TOTAL 2.814.915,32

2.814.915,32                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 96546
<#E.G.B#96546#4#98421>

<#E.G.B#96546#4#98421/>
<#E.G.B#96547#4#98422>

DECRETO Nº 45.956, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administra-

ção Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$217.877,00 
(DUZENTOS E DEZESSETE MIL E OITOCENTOS E SETENTA E SETE 
REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 401 - Recursos 
Diretamente Arrecadados, apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO 
DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO 
ESTADUAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO AMAZONAS | PODER EXECUTIVO - SEÇÃO I Manaus, sexta-feira, 01 de julho de 2022 5

ANEXO DO DECRETO Nº 45.956, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3290 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 1. GRAU NA JUSTIÇA ESTADUAL

2560 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 1. Grau

0001 A 401 4490 21.083,0002 061 3290 2560

0001 A 401 4490 48.250,00

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

2565 Julgamento de Causas na Justiça Estadual do 2. Grau

0001 A 401 3390 27.744,0002 061 3291 2565

0001 A 401 4490 120.800,00

TOTAL 27.744,00 190.133,00

217.877,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 96547
<#E.G.B#96547#5#98422>

<#E.G.B#96547#5#98422/>
<#E.G.B#96549#5#98424>

DECRETO Nº 45.957, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$61.136,90 (SESSENTA 
E UM MIL, CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS), 
para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 485 - Outras Fontes, 
apurado no Balanço Patrimonial do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REA-
PARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96549#5#98424/>

ANEXO DO DECRETO Nº 45.957, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

04000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

04703 FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3291 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DO 2. GRAU E GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ESTADUAL

2218 Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores

0001 A 485 3390 3.870,0002 128 3291 2218

0001 A 485 3390 57.266,90

TOTAL 61.136,90

61.136,90                TOTAL POR SECRETARIA

1

DECRETO Nº 45.958, DE 1.º DE JULHO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes da Administra-
ção Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade vigentes 

da Administração Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de 
R$7.034.608,69 (SETE MILHÕES, TRINTA E QUATRO MIL, SEISCENTOS 
E OITO REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS), para atender às 
dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 1.º de julho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#96550#5#98425/>

Protocolo 96549

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.958, DE 01 DE JULHO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2264 Manutenção da Escola do Legislativo

0011 A 100 3390 210.000,0001 128 3282 2264

TOTAL 210.000,00

210.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2466 Manutenção da Unidade Administrativa

0001 A 100 3390 1.700.000,0001 122 0056 2466

TOTAL 1.700.000,00

1.700.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

11000 CASA CIVIL

11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2701 Pesquisa e Formação de Recursos Humanos em Pós-Graduação - Ciência com Excelência

0001 A 116 4490 110.000,0012 364 3306 2701

TOTAL 110.000,00

110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
1
Z

A
 D

E
D

E
S

P
E

S
A

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 35.573,9010 122 0001 2001

0001 A 121 3391 3.778,32

3231 GESTÃO SUS

2606 Realização de Atividades de Educação Permanente, Formação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde

0011 A 100 3390 16.652,1510 571 3231 2606

3274 VIGIAR-SUS

2237 Operacionalização das Ações de Vigilância Ambiental em Saúde

0001 A 231 3390 20.000,0010 305 3274 2237

0001 A 231 3390 53.968,32

TOTAL 129.972,69

129.972,69                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3264 AMAZONAS SEGURO

2791 CNH Social

0001 A 201 3390 2.000.000,0006 122 3264 2791

TOTAL 2.000.000,00

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

2634 Divulgação e Publicidade das Ações da Defensoria Pública do Estado do Amazonas

0001 A 100 3390 55.680,0014 422 3269 2634

TOTAL 55.680,00

55.680,00                TOTAL POR SECRETARIA

2

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.958, DE 01 DE JULHO DE 2022

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão Administrativa

0001 A 100 3390 2.078.000,0012 122 3283 2489

2710 Locação de Imóveis para o Ensino Fundamental

0011 A 227 3390 240.000,0012 361 3283 2710

2763 Aquisição de Produtos Regionalizados para a Educação de Jovens e Adultos

0001 A 252 3390 180.000,0012 366 3283 2763

0011 A 252 3390 320.000,00

TOTAL 2.818.000,00

2.818.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2699 Gestão do Trabalho no Sistema Único de Assistência Social - CapacitaSUAS

0001 A 445 3390 4.752,0008 244 3235 2699

0001 A 445 3390 6.204,00

TOTAL 10.956,00

10.956,00                TOTAL POR SECRETARIA

7.034.608,69TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo

0011 A 100 3390 210.000,0001 031 3282 2252

TOTAL 210.000,00

210.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.958, DE 01 DE JULHO DE 2022

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

FUNCIONAL
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2489 Modernização da Gestão Administrativa

0001 A 100 3390 2.078.000,0012 122 3283 2489

2710 Locação de Imóveis para o Ensino Fundamental

0011 A 227 3390 240.000,0012 361 3283 2710

2763 Aquisição de Produtos Regionalizados para a Educação de Jovens e Adultos

0001 A 252 3390 180.000,0012 366 3283 2763

0011 A 252 3390 320.000,00

TOTAL 2.818.000,00

2.818.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNCIONAL
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2699 Gestão do Trabalho no Sistema Único de Assistência Social - CapacitaSUAS

0001 A 445 3390 4.752,0008 244 3235 2699

0001 A 445 3390 6.204,00

TOTAL 10.956,00

10.956,00                TOTAL POR SECRETARIA

7.034.608,69TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

01000 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS

01101 ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

3282 ATUAÇÃO LEGISLATIVA

2252 Administração e Processamento Legislativo

0011 A 100 3390 210.000,0001 031 3282 2252

TOTAL 210.000,00

210.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

3

ANEXOS DO DECRETO Nº 45.958, DE 01 DE JULHO DE 2022

02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

02101 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0056 CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

2126 Pessoal e Encargos Sociais

0001 A 100 3190 1.700.000,0001 122 0056 2126

TOTAL 1.700.000,00

1.700.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

11000 CASA CIVIL

11304 UNIVERSIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

3306 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO NO AMAZONAS

2700 Fortalecimento do Ensino de Graduação no Amazonas - Qualifica

0001 A 116 4490 110.000,0012 364 3306 2700

TOTAL 110.000,00

110.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 6.840,2010 122 0001 2001

3267 ESTRUTURA SUS

1530 Reforma e Adequação da Estrutura Física da Saúde

0011 P 100 4490 35.573,9010 302 3267 1530

3274 VIGIAR-SUS

2163 Operacionalização das Ações de Vigilância Epidemiológica

0001 A 231 3390 20.000,0010 305 3274 2163

0001 A 231 3390 53.968,32

3305 SAÚDE EM REDE

2224 Operacionalização dos Serviços Especializados de Média Complexidade das Policlínicas, CAICs e CAIMIs

0011 A 100 3390 9.811,9510 302 3305 2224

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades

0011 A 121 3390 3.778,3210 302 3305 2557

TOTAL 94.398,79 35.573,90

129.972,69                TOTAL POR SECRETARIA

4

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

22201 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 201 3390 2.000.000,0006 122 0001 2001

TOTAL 2.000.000,00

2.000.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

24000 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS

24101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
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3269 PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DA DEFESA E DA CIDADANIA

1222 Implantação e Implementação das Unidades Básicas de Atendimento

0001 P 100 3390 55.680,0014 422 3269 1222

TOTAL 55.680,00

55.680,00                TOTAL POR SECRETARIA

28000 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

28101 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E DESPORTO
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DA DÍVIDA

FISCAL

3283 EDUCAR PARA TRANSFORMAR

2550 Manutenção de Unidade Escolar do Ensino Fundamental

0001 A 227 3390 240.000,0012 361 3283 2550

2738 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Fundamental

0001 A 100 3390 1.078.000,0012 361 3283 2738

2739 Modernização da Gestão da Educação Básica - Ensino Médio

0001 A 100 3390 1.000.000,0012 362 3283 2739

2768 Aquisição de Produtos Regionalizados para o Ensino Fundamental

0001 A 252 3390 500.000,0012 361 3283 2768

TOTAL 2.818.000,00

2.818.000,00                TOTAL POR SECRETARIA
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ANEXOS DO DECRETO Nº 45.958, DE 01 DE JULHO DE 2022

31000 SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

31701 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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SEGURIDADE

3235 AMAZONAS SOCIAL

2751 Ações para o Fortalecimento da Infância e Adolescência

0001 A 445 3390 10.956,0008 243 3235 2751

TOTAL 10.956,00

10.956,00                TOTAL POR SECRETARIA

7.034.608,69TOTAL DAS ANULAÇÕES
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Protocolo 96550

(*)DECRETO N.º 45.941, DE 29 DE JUNHO DE 2022
DISPÕE sobre o enquadramento dos servidores da Agência 
de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas 
- ADAF.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas pelo artigo 54, IV, da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de enquadramento dos servidores 
da Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas - 
ADAF, conforme artigo 6.º, inciso II, da Lei n.º 3.503, de 12 de maio de 2010, 
alterado pela Lei n.º 4.575, de 09 de abril de 2018;

CONSIDERANDO o Relatório Conclusivo da Comissão Interna para a 
Elaboração da Progressão Funcional dos Servidores da Agência de Defesa 
Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas, instituída pela Portaria n.º 
043/2022 - ADAF/AM, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 
14 de março de 2022;

CONSIDERANDO a Declaração de disponibilidade orçamentária e 
financeira às fls. 975, subscrita pelo Diretor-Presidente da Agência de 
Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas;

CONSIDERANDO o Parecer n.º 3.162/2022-CTA/SEAD, da Secretaria 
de Estado de Administração e Gestão e Parecer n.º 00107/2022-PPC/PGE, 
da Procuradoria Geral do Estado e o que mais consta do Processo n.º 
01.01.018202.001584/2022-04,

DECRETA:
Art. 1.º Os servidores do Quadro Permanente da Agência de Defesa 

Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas - ADAF ficam enquadrados, 
a contar de 1.º de junho de 2022, nos cargos e classes correspondentes, 
nos termos do artigo 6.º, inciso II, da Lei n.º 3.503, de 12 de maio de 2010, 
alterado pela Lei n.º 4.575, de 09 de abril de 2018, conforme o Anexo Único 
deste Decreto.

Art. 2.º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão 
à conta das dotações próprias consignadas no orçamento da Agência de 
Defesa Agropecuária e Florestal do Estado do Amazonas - ADAF.

Art. 3.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1.º de junho de 
2022.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 29 de junho de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

PETRUCIO PEREIRA DE MAGALHÃES JUNIOR
Secretário de Estado da Produção Rural

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

LUIZ OTÁVIO DA SILVA
Secretário de Estado da Fazenda, em exercício

(*) Reproduzido integralmente por haver sido publicado com 
incorreção no Diário Oficial do Estado, edição do dia 29 de junho de 
2022.
<#E.G.B#96570#7#98445/>
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